
CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

 

PROCESSO Nº: 1032/66 

INTERESSADO: FM CIÊNCIAS ECONÔMICAS E ADMINISTRATIVAS DE OSASCO 

ASSUNTO    : Currículo do Curso de Ciências Administrativas - Aumento  

do número de vagas- Prestação de contas. 

 

P A R E C E R    Nº 790/66 

 

Trata o presente processo (fls. 2 a 15) da apresentação do 

currículo do curso de Ciências Administrativas de Faculdade Municipal 

de Ciências Econômicas e Administrativas de Osasco. 

O curso foi autorizado a funcionar pela Portaria CEE 2/65. 

O currículo do curso somente agora veio à aprovação 

porquanto aguardava manifestação do Egrégio Conselho Federal, o que 

somente em setembro p.p. foi divulgado. 

O Conselho Técnico Administrativo aprovou então a 

sequência do curso, baseado no currículo do Conselho Federal, com a 

complementação que julgou necessária a Faculdade. A sequência do ensino 

no 1º e 2º anos tanto do Curso de Ciências Econômicas como na 

Administrativa serão comuns. Louvável iniciativa que vem de encontro 

aos modernos conceitos de ensino. 

Assim sendo somos favoráveis a aprovação do currículo 

proposto para o curso de Ciências Administrativas e constante de fls.do 

processo itens 3 da minuta do projeto aprovado pelo CTA da Faculdade. 

Há também a solicitação para que o curso de Ciências 

Administrativas funcione com duas turmas de 40 alunos, perfazendo um 

total de 80. Ha número de salas suficientes e os recursos financeiros 

para pagamento deste desdobramento está previsto. 

Nestas condições também somos de parecer favorável ao 

número de vagas solicitado. 

Deixamos de opinar sobre o assunto constante de fls. 16 a 

40 que trata do encaminhamento de copia da prestação de contas anual 

(1965 - 1966) da autarquia ao interventor Federal em Osasco, por 

tratar-se de assunto a ser apreciado quando do relatório da Faculdade 

ao Conselho. 

É o nosso Parecer, s.m.j. 

 

 

São Paulo, 24/10/66 

 

a) PAULO GOMES ROMEO 

Relator 


